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MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

 
  

MINUTA DE RESOLUÇÃO

  
Dispõe sobre o Sistema de Controles Internos, a
Estrutura de Gestão de Riscos e a a�vidade de
Auditoria Interna.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o
art.34, inciso XI, do anexo ao Decreto n.º 60.459, de 13 de março de 1967, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ........................................................... realizada em
.........................., tendo em vista o disposto nos arts. 5º, inciso IV e 32, incisos I e II, do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de
novembro de 1966, nos arts. 3º, incisos I e II, 37 e 74 da Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001, no art.
3º, § 1º, do Decreto-Lei n.º 261, de 28 de fevereiro de 1967, nos arts. 2º e 12 da Lei Complementar n.º 126, de 15
de janeiro de 2007, e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.606131/2021-43,

 

R E S O L V E :

 

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Dispor sobre o Sistema de Controles Internos, a Estrutura de Gestão de Riscos e a a�vidade
de Auditoria Interna.

Art. 2º O disposto nesta Resolução aplica-se a:

I - sociedades seguradoras, en�dades abertas de previdência complementar (EAPCs), sociedades de
capitalização, resseguradores locais, escritórios de representação dos resseguradores admi�dos e sociedades
corretoras de resseguro; e

II - sociedades corretoras de seguros com faturamento bruto anual igual ou superior a R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais) no exercício precedente.

 

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º A Estrutura de Gestão de Riscos, o Sistema de Controles Internos e a a�vidade de Auditoria
Interna deverão ser compa�veis com a natureza, o porte, a complexidade, o perfil de risco e o modelo de negócio
da supervisionada.

Art. 4º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se:

I - supervisionadas:
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a) sociedades seguradoras, en�dades abertas de previdência complementar (EAPCs), sociedades de
capitalização, resseguradores locais, escritórios de representação dos resseguradores admi�dos e sociedades
corretoras de resseguro; e

b) sociedades corretoras de seguros com faturamento bruto anual igual ou superior a R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais) no exercício precedente;

II - controles internos: conjunto coerente, abrangente e con�nuo de processos e procedimentos
realizados pela organização com o obje�vo de assegurar minimamente:

a) a eficiência operacional das a�vidades da supervisionada;

b) a existência e prestação de informações financeiras e não financeiras às partes interessadas
internas e externas, de forma tempes�va, fidedigna e completa;

c) a conformidade das operações da organização com as leis e regulamentações aplicáveis, com as
boas prá�cas, bem como com suas próprias polí�cas e norma�vos internos; e

d) a condução prudente dos negócios;

III - Sistema de Controles Internos (SCI): conjunto de componentes que fornecem os fundamentos e
os arranjos organizacionais para a concepção, implementação, operacionalização, monitoramento, análise crí�ca e
melhoria con�nua dos controles internos através de toda a organização;

IV - gestão de riscos: processos e procedimentos empregados de forma coordenada para iden�ficar,
avaliar, mensurar, tratar, monitorar e reportar os riscos da organização, tendo por base a adequada compreensão
dos �pos de risco, de suas caracterís�cas e interdependências, das fontes de riscos e de seu potencial impacto
sobre o negócio;

V - Estrutura de Gestão de Riscos (EGR): conjunto de componentes que fornecem os fundamentos e
os arranjos organizacionais para a concepção, implementação, operacionalização, monitoramento, análise crí�ca e
melhoria con�nua da gestão de riscos através de toda a organização;

VI - grupo prudencial: conforme definição estabelecida em regulação do Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP);

VII - grupo segurador: conforme definição estabelecida em regulação do CNSP;

VIII - conglomerado financeiro: qualquer grupo de empresas, incluindo holdings financeiras, sujeitas
a um controle comum ou influência dominante, que conduza a�vidades financeiras em pelo menos dois dos
seguintes setores: bancário, segurador ou de �tulos e valores mobiliários;

IX - órgãos de administração: Conselho de Administração e Diretoria;

X - órgão de administração máximo: o Conselho de Administração ou, se inexistente, a Diretoria; e

XI - colaboradores: administradores, funcionários, prestadores de serviços terceirizados e demais
parceiros relevantes da supervisionada.

 

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS

Seção I

Das Disposições Gerais deste Capítulo

Art. 5º As supervisionadas deverão implementar e manter Sistema de Controles Internos (SCI) que
atenda aos requisitos mínimos estabelecidos neste capítulo.

Parágrafo único. O SCI a ser implementado e man�do pelos escritórios de representação dos
resseguradores admi�dos deverá abranger os processos realizados exclusivamente pelo escritório, não se
estendendo aos processos realizados no exterior pelo ressegurador por ele representado.

Art. 6º Os controles internos deverão:

I - ser elaborados, implementados e operacionalizados de forma eficaz e eficiente;
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II - permear os diversos níveis organizacionais, abrangendo processos, unidades de negócios e a
supervisionada como um todo; e

III - estar integrados às a�vidades de ro�na da supervisionada.

Art. 7º O SCI, cujas disposições deverão estar formalizadas e acessíveis a todos os colaboradores da
supervisionada, deverá prever, no mínimo:

I - adoção de elevados padrões é�cos e de conduta e de uma cultura de controle que demonstre e
enfa�ze, a todos os colaboradores da supervisionada, a importância dos controles internos e o papel de cada um
deles no processo;

II - clara definição de níveis de autoridade e segregação obje�va de deveres, de forma a mi�gar e
gerenciar conflitos de interesses;

III - meios de iden�ficação e avaliação dos riscos que possam afetar adversamente a realização dos
obje�vos da supervisionada;

IV - a�vidades de controle que assegurem que as ações necessárias para gerenciar riscos sejam
executadas adequadamente;

V - canais de comunicação e linhas de reporte que assegurem aos colaboradores da supervisionada,
bem como às partes interessadas externas, acesso tempes�vo às informações relevantes para suas respec�vas
funções e necessidades; e

VI - mecanismos de acompanhamento sistemá�co das a�vidades relacionadas ao SCI, com o
obje�vo de assegurar sua efe�vidade face às a�vidades desenvolvidas e os riscos assumidos.

Parágrafo único. Em atendimento aos incisos III e IV do caput, a supervisionada deverá elaborar e
manter um inventário dos principais riscos iden�ficados e das correspondentes a�vidades de controle, explicitando
seus obje�vos e os responsáveis por sua execução.

 

Seção II

Da Polí�ca de Conformidade

Art. 8º A supervisionada deverá possuir uma polí�ca de conformidade que contemple, no mínimo:

I - o compromisso dos órgãos de administração com a é�ca e a conformidade, bem como com a
melhoria con�nua dos processos e procedimentos relacionados à sua garan�a;

II - os princípios é�cos e de conduta aplicáveis aos colaboradores da supervisionada;

III - os papéis e responsabilidades rela�vos à garan�a da conformidade e à avaliação da aderência
aos princípios mencionados no inciso II, nos diversos níveis da supervisionada;

IV - os canais de comunicação e linhas de reporte para encaminhamento de informações sobre
deficiências, riscos ou incidentes rela�vos à conformidade e sobre desvios de é�ca e conduta, incluindo canais de
denúncias, internas ou externas, e mecanismos para impedir qualquer espécie de retaliação aos denunciantes; e

V - as diretrizes para:

a) promoção e disseminação de valores é�cos e da cultura de controle entre os colaboradores da
supervisionada; e

b) iden�ficação e tratamento de deficiências, riscos ou incidentes rela�vos à conformidade e de
desvios de é�ca e conduta, a fim de assegurar a aplicação de ações disciplinares adequadas e a comunicação às
instâncias per�nentes da supervisionada, à Superintendência de Seguros Privados (Susep) ou a outras autoridades.

§ 1º A critério da supervisionada, os itens rela�vos à é�ca e conduta, previstos nos incisos do
caput, poderão estar con�dos em um código de é�ca e conduta elaborado à parte.

§ 2º A polí�ca de conformidade, bem como o código de é�ca e conduta, quando houver, deverão
ser:

I - registrados formalmente, por escrito;

II - aprovados pelo órgão de administração máximo da supervisionada;
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III - divulgados aos colaboradores da supervisionada, mediante linguagem clara, acessível e em nível
de detalhamento compa�vel com as funções que desempenham; e

IV - reavaliados, no mínimo, anualmente.

 

Seção III

Dos Papéis e Responsabilidades

Art. 9º A supervisionada deverá designar um diretor estatutário como responsável pelos controles
internos.

§ 1º No caso dos escritórios de representação de resseguradores admi�dos, aplicam-se aos
representantes, no que couber, as disposições desta Resolução rela�vas ao diretor mencionado no caput.

§ 2º O diretor de que trata o caput poderá desempenhar outras atribuições rela�vas à governança
da supervisionada, de caráter de fiscalização ou controle, sendo-lhe vedado, direta ou indiretamente, o acúmulo de
funções rela�vas à gestão, de caráter execu�vo ou operacional, ou que impliquem em assunção de riscos
relevantes rela�vos ao negócio.

§ 3º O diretor de que trata o caput deverá possuir a prerroga�va de se reunir, sempre que
considerar necessário, com o Comitê de Riscos ou o Conselho de Administração, quando existentes, ou com o
presidente ou execu�vo principal da companhia, sem a presença dos demais diretores.

§ 4º É vedado ao diretor de que trata o caput receber bônus ou incen�vos remuneratórios
atrelados ao desempenho das unidades de negócio.

§ 5º O estatuto ou contrato social da supervisionada deverá dispor de forma expressa sobre as
atribuições do diretor de que trata o caput, observados os requisitos desta Circular.

Art. 10. A supervisionada deverá cons�tuir uma unidade de conformidade, responsável
exclusivamente por monitorar e suportar con�nuamente as a�vidades des�nadas à garan�a da conformidade, à
qual compe�rá, no mínimo:

I - par�cipar da iden�ficação e avaliação dos riscos rela�vos à conformidade;

II - iden�ficar os processos de trabalho associados aos principais riscos mencionados no inciso I e
avaliá-los periodicamente quanto à efe�vidade dos controles u�lizados para garan�a da conformidade, inclusive
com relação à suficiência e adequação dos recursos materiais e humanos envolvidos;

III - orientar quanto a estratégias e alterna�vas para garan�a da conformidade;

IV - acompanhar a implementação de planos de ação ou medidas corre�vas que visem a sanear
deficiências rela�vas à garan�a da conformidade;

V - conduzir ou acompanhar inves�gações rela�vas a denúncias internas e externas, sanções ou
medidas de supervisão aplicadas pela Susep ou outras autoridades, entre outros casos que possam sinalizar riscos
à conformidade; e

VI - auxiliar na informação e na capacitação dos colaboradores da supervisionada com relação a
é�ca e conformidade.

§ 1º O disposto neste ar�go não se aplica aos escritórios de representação dos resseguradores
admi�dos.

§ 2º A unidade de que trata o caput estará desobrigada de realizar a atribuição prevista no inciso II
caso a supervisionada, ou o grupo prudencial ao qual ela pertence, possua uma unidade específica responsável
pela avaliação de seus controles internos, devendo tal unidade elaborar relatório análogo ao descrito no § 7º
especificamente sobre esta a�vidade.

§ 3º Nos casos de prestadores de serviços, onde a capacitação mencionada no inciso VI seja uma
obrigação da empresa contratada, caberá à unidade de que trata o caput aferir se os treinamentos foram
efe�vamente realizados e se os mesmos atendem aos padrões estabelecidos pela supervisionada.

§ 4º A unidade de que trata o caput deverá ser segregada das unidades de negócio e subordinada
ao diretor responsável pelos controles internos, de que trata o art. 9º, podendo, para as supervisionadas
enquadradas no segmento S3, assumir outras funções que não sejam conflitantes com as do referido diretor.
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§ 5º Deverão ser garan�dos à unidade de que trata o caput:

I - os recursos materiais e humanos necessários, próprios ou terceirizados, incluindo pessoal
experiente, capacitado e em quan�dade suficiente; e

II - acesso irrestrito e tempes�vo às informações necessárias para a realização de suas análises.

§ 6º É vedado aos membros da unidade de que trata o caput:

I - par�cipar da avaliação de processos nos quais tenham atuado nos 12 (doze) meses anteriores; e

II - receber bônus ou incen�vos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades de negócio,
exceto por eventual par�cipação nos lucros ou resultados paga, na forma da legislação em vigor, a empregados
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

§ 7º A unidade de que trata o caput deverá elaborar, no mínimo anualmente, um relatório
contendo:

I - descrição das a�vidades realizadas no período e os respec�vos resultados, conclusões e
recomendações; e

II - informações atualizadas sobre o status de implementação de eventuais ações corre�vas
necessárias, inclusive em decorrência de verificações realizadas em períodos anteriores.

§ 8º O relatório de que trata o § 7º deverá ser aprovado pelo diretor responsável pelos controles
internos e encaminhado aos órgãos de administração da supervisionada e ao Comitê de Riscos, quando existente,
para ciência e eventuais providências cabíveis.

§ 9º As supervisionadas enquadradas no segmento S4 e as sociedades corretoras de seguros ou
resseguro ficam dispensadas de cons�tuir a unidade de que trata o caput, sendo que, neste caso, suas atribuições
deverão ser desempenhadas pelo diretor responsável pelos controles internos.

Art. 11. As atribuições da unidade de conformidade, de que trata o art. 10, poderão ser
desempenhadas por empresa terceirizada, mediante jus�fica�va assinada pelo diretor responsável pelos controles
internos e man�da à disposição da Susep juntamente com as análises, informações e documentos que as
embasaram, no caso de supervisionadas enquadradas no segmento S3 em que:

I - a cons�tuição da unidade mencionada no caput representa impacto relevante em seu quadro
funcional e nas despesas com pessoal;

II - os procedimentos operacionais e sistemas de informá�ca apresentam baixa complexidade; e

III - os produtos e planos comercializados possuem pouca diversidade em termos de coberturas
oferecidas.

Parágrafo único. O disposto no art. 10 aplica-se, no que couber, à empresa terceirizada mencionada
no caput.

Art. 12. A nomeação ou a des�tuição do diretor responsável pelos controles internos e do gestor
responsável pela unidade de conformidade deverão ser:

I - aprovadas pelo órgão de administração máximo da supervisionada; e

II - comunicadas à Susep, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contendo:

a) iden�ficação dos profissionais nomeados e/ou des�tuídos;

b) no caso específico de des�tuição, descrição das razões que a mo�varam; e

c) documentação que comprove o atendimento ao disposto no inciso I.

§ 1º O disposto no inciso II do caput não se aplica aos escritórios de representação dos
resseguradores admi�dos e às sociedades corretoras de seguros ou resseguro.

§ 2º O disposto neste ar�go aplica-se também no caso de subs�tuição da empresa terceirizada de
que trata o art. 11.

 

CAPÍTULO IV
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DA ESTRUTURA DE GESTÃO DE RISCOS

Seção I

Das Disposições Gerais deste Capítulo

Art. 13. As supervisionadas deverão implementar e manter Estrutura de Gestão de Riscos (EGR)
que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos neste capítulo.

Parágrafo único. O disposto neste capítulo não se aplica aos escritórios de representação dos
resseguradores admi�dos e às sociedades corretoras de seguros ou resseguro.

Art. 14. A EGR deverá:

I - integrar-se ao SCI, independentemente da maneira como ambos estejam implementados na
estrutura organizacional, complementando-o de forma que os controles internos tenham especial foco nos riscos
capazes de influenciar na consecução dos obje�vos estratégicos da supervisionada, incluindo:

a) os riscos de subscrição, de crédito, de mercado e operacional, conforme definições estabelecidas
na Resolução do CNSP que trata dos capitais de risco;

b) os riscos de liquidez, conforme definição estabelecida no art. 23;

c) os demais riscos específicos definidos na Seção IV do Capítulo IV desta Resolução ou em
regulações específicas, e

d) outros riscos relevantes, segundo critérios definidos pela supervisionada; e

II - ser adequada à importância sistêmica da supervisionada e capaz de avaliar os riscos decorrentes
das condições macroeconômicas e dos mercados em que ela opera, exceto para supervisionadas enquadradas no
segmento S4.

Art. 15. A EGR deverá prever, no mínimo:

I - adoção de uma cultura de riscos e de mecanismos que visem a incen�var a observância do
ape�te por risco, da polí�ca de gestão de riscos e dos limites de exposição definidos pela supervisionada, bem
como coibir ações que sejam incompa�veis com estes;

II - processos, metodologias e ferramentas para iden�ficar, avaliar, mensurar, tratar, monitorar e
reportar, tanto em nível individual como agregado, todos os riscos materiais ou prioritários a que a supervisionada
encontra-se exposta, incluindo, no mínimo:

a) iden�ficação de riscos atuais e emergentes, sejam eles oriundos de fonte interna ou externa,
ocasionados pelas operações da própria supervisionada ou por outras empresas do mesmo grupo a que pertence;

b) avaliação das caracterís�cas e das causas de cada um dos riscos iden�ficados, e das
interdependências entre eles;

c) definição de metodologias qualita�vas e/ou quan�ta�vas para mensuração de riscos, bem como
das respec�vas fontes de dados, que permitam es�mar o nível de risco para cada um dos riscos iden�ficados com
base na combinação de sua probabilidade e impacto;

d) adoção de tratamentos e controles, compa�veis com o nível de cada risco iden�ficado e com as
prioridades estabelecidas pela supervisionada, visando a manter as exposições a riscos dentro dos limites de
exposição per�nentes; e

e) definição de indicadores ou variáveis para o monitoramento dos níveis de exposição aos
principais riscos;

III - análise prévia de mudanças significa�vas na estrutura ou nas operações da supervisionada, que
tenham potencial para alterar substancialmente seu perfil de risco, incluindo, mas não se limitando a:

a) lançamento de novos produtos ou planos ou modificações relevantes em produtos ou planos
existentes;

b) mudanças em processos, sistemas, operações ou modelos de negócio da supervisionada; e

c) alteração da área geográfica de atuação, mudança de objeto social, transferência de controle
acionário, transferência de carteira, cisões, fusões e incorporações, entre outros atos societários relevantes; e
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IV - u�lização de sistemas de informação completos, atualizados, fidedignos, seguros e auditáveis,
que forneçam suporte adequado à gestão de riscos.

§ 1º Nas supervisionadas a que se apliquem as disposições deste capítulo, o inventário de riscos, de
que trata o parágrafo único do art. 7º, deverá:

I - ser revisto pelo menos uma vez ao ano, ou sempre que houver alteração significa�va do perfil de
risco; e

II - incluir, complementarmente:

a) a categoria do risco, considerando:

1. como categorias de uso obrigatório, as classificações elencadas no art. 14, inciso I, alíneas “a” e
“b”; e

2. como categorias de uso faculta�vo, classificações definidas livremente pela supervisionada, para
os riscos que não se enquadrem nas classificações mencionadas no item 1; e

b) o nível do risco, conforme as metodologias de que trata o inciso II, alínea “c”, do caput deste
ar�go.

§ 2º As metodologias quan�ta�vas para mensuração de riscos, previstas no inciso II, alínea “c”, do
caput deste ar�go, deverão:

I - quan�ficar, sempre que possível, os impactos dos riscos a valor de mercado; e

II - no caso de supervisionadas enquadradas nos segmentos S1 ou S2:

a) ser u�lizadas prioritariamente; e

b) sempre que possível, ser baseadas em fórmulas analí�cas, simulações estocás�cas, testes de
estresse, análises de cenários ou outros métodos matemá�cos e/ou esta�s�cos relevantes, excluídas as fórmulas
padrão para cálculo dos capitais de risco estabelecidas pelo CNSP.

§ 3º Quando da instrução de processos solicitando autorização prévia da Susep para os atos
societários mencionados no inciso III, alínea “c”, do caput deste ar�go, as supervisionadas envolvidas deverão
apresentar documentos, assinados pelos respec�vos diretores responsáveis pelos controles internos, descrevendo
as linhas gerais e as conclusões da análise realizada em atendimento ao referido inciso, ou, alterna�vamente,
jus�ficando porque o impacto do ato no perfil de risco não foi considerado significa�vo.

 

Seção II

Das Polí�cas

Art. 16. O órgão de administração máximo da supervisionada deverá formalizar seu ape�te por
risco, descrevendo:

I - de forma qualita�va, os riscos que espera que a supervisionada assuma, ou mesmo evite, na
busca por a�ngir seus obje�vos estratégicos; e

II - de forma quan�ta�va, a perda financeira ou de valor que considera aceitável frente aos riscos
assumidos, à capacidade financeira e à capacidade de gestão de riscos da supervisionada:

a) em nível global; e

b) por categoria de risco, considerando ao menos aquelas mencionadas no art. 14, inciso I, alíneas
“a” e “b”, tendo em vista suas interdependências e o limite global de que trata a alínea “a”.

Parágrafo único. O ape�te por risco deverá estar alinhado ao plano de negócios da supervisionada,
sendo revisado sempre que este for atualizado.

Art. 17. A supervisionada deverá possuir uma polí�ca de gestão de riscos que contemple, no
mínimo:

I - o compromisso dos órgãos de administração com a gestão de riscos, bem como com a melhoria
con�nua dos processos e procedimentos a ela relacionados;

II - papéis e responsabilidades rela�vos à gestão de riscos, nos diversos níveis da supervisionada; e
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III - diretrizes para:

a) promoção e disseminação da cultura de riscos entre os colaboradores da supervisionada;

b) gestão dos riscos mais relevantes ou considerados prioritários para as operações da
supervisionada, considerando, ao menos, os incluídos nas categorias mencionadas no art. 14, inciso I, alíneas “a” e
“b”;

c) definição, em norma�vos internos específicos, de limites de exposição para as a�vidades de
negócio que impliquem em assunção de riscos relevantes, alinhados com o disposto no ape�te por riscos; e

d) reporte de exposições a riscos ou de deficiências da EGR, que permitam a adoção tempes�va das
medidas cabíveis, inclusive nos casos de desvios em relação a limites de exposição estabelecidos.

§ 1º A critério da supervisionada, as diretrizes mencionadas no inciso III do caput, alíneas “b”, “c” e
“d”, poderão estar con�dos em outras polí�cas que tratem especificamente de determinadas a�vidades, processos
ou riscos, desde que tais polí�cas sejam referenciadas na polí�ca de gestão de riscos.

§ 2º Aplica-se à polí�ca de gestão de riscos, bem como a outras polí�cas elaboradas com base na
faculdade prevista no § 1º, o disposto no art. 8º, § 2º.

 

Seção III

Dos Papéis e Responsabilidades

Art. 18. A supervisionada deverá cons�tuir uma unidade de gestão de riscos, responsável
exclusivamente por monitorar e suportar con�nuamente sua gestão de riscos, à qual compe�rá, no mínimo:

I - coordenar a elaboração e as revisões do inventário de riscos, par�cipando, juntamente com as
unidades de negócio, da iden�ficação, avaliação e mensuração de riscos;

II - iden�ficar os processos de trabalho associados aos principais riscos iden�ficados e avaliá-los
periodicamente quanto à efe�vidade das metodologias, ferramentas e controles u�lizados para gestão de riscos,
inclusive com relação à suficiência e adequação dos recursos materiais e humanos envolvidos;

III - orientar quanto a estratégias e alterna�vas para gestão de riscos;

IV - acompanhar a implementação de planos de ação ou medidas corre�vas que visem a sanear
deficiências da EGR;

V - monitorar periodicamente:

a) as exposições da supervisionada a riscos, verificando seu alinhamento com os limites de
exposição per�nentes; e

b) alterações nos ambientes interno e externo, incluindo riscos novos ou emergentes que possam
alterar significa�vamente o perfil de risco da supervisionada;

VI - par�cipar das análises prévias de que trata o art. 15, inciso III;

VII - realizar análises que visem a iden�ficar potenciais incen�vos a comportamentos capazes de
comprometer a efe�vidade da EGR, decorrentes inclusive das métricas de avaliação de desempenho e da estrutura
remuneratória aplicáveis aos colaboradores da supervisionada; e

VIII - auxiliar na informação e na capacitação dos colaboradores da supervisionada com relação a
gestão de riscos.

§ 1º A unidade de que trata o caput estará desobrigada de realizar a atribuição prevista no inciso II,
no que tange aos controles u�lizados para gestão de riscos, caso a supervisionada, ou o grupo prudencial ao qual
ela pertence, possua uma unidade específica responsável pela avaliação de seus controles internos, devendo tal
unidade elaborar relatório análogo ao descrito no art. 10, § 7º, especificamente sobre esta a�vidade.

§ 2º A unidade de que trata o caput estará desobrigada de realizar a atribuição prevista no inciso
VII caso a supervisionada, ou o grupo prudencial ao qual ela pertence, possua um comitê responsável por avaliar
diretrizes de mensuração de desempenho e remuneração, levando em conta seus efeitos sobre a gestão de riscos.

§ 3º A unidade de que trata o caput deverá ser segregada das unidades de negócio e subordinada
ao diretor responsável pelos controles internos, de que trata o art. 9º, podendo, para as supervisionadas
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enquadradas no segmento S3:

I - ser cons�tuída de forma conjunta com a unidade de conformidade, de que trata o art. 10, em
uma estrutura única; e

II - assumir outras funções que não sejam conflitantes com as do diretor responsável pelos
controles internos.

§ 4º O disposto no art. 10, §§ 5º a 8º, aplica-se à unidade de que trata o caput.

§ 5º As supervisionadas enquadradas no segmento S4 ficam dispensadas de cons�tuir a unidade de
que trata o caput, sendo que, neste caso, suas atribuições deverão ser desempenhadas pelo diretor responsável
pelos controles internos.

Art. 19. As atribuições da unidade de gestão de riscos, de que trata o art. 18, poderão, no caso de
supervisionadas enquadradas no segmento S3, ser desempenhadas por:

I - empresa terceirizada, nos casos e condições estabelecidos no art. 11; ou

II - unidade especializada em gestão de riscos localizada em matriz estrangeira, mediante
jus�fica�va assinada pelo diretor responsável pelos controles internos e man�da à disposição da Susep juntamente
com as análises, informações e documentos que as embasaram, no caso específico de resseguradores locais em
que:

a) a cons�tuição da unidade mencionada no caput representa impacto relevante em seu quadro
funcional e nas despesas com pessoal;

b) é baixa a flexibilidade para implantar procedimentos operacionais e sistemas de informá�ca
diferentes dos adotados mundialmente pela matriz; e

c) a aceitação de riscos está subme�da a rigoroso controle pela matriz.

Parágrafo único. O disposto no art. 18 aplica-se, no que couber, à empresa terceirizada e à unidade
mencionadas nos incisos I e II do caput.

Art. 20. Nos casos de nomeação ou des�tuição do gestor responsável pela unidade de gestão de
riscos, ou de subs�tuição da empresa terceirizada de que trata o art. 19, aplica-se o disposto no art. 12.

Art. 21. A supervisionada deverá cons�tuir um Comitê de Riscos, responsável por auxiliar seu órgão
de administração máximo no desempenho de suas atribuições rela�vas à gestão de riscos, ao qual compe�rá, no
mínimo:

I - avaliar periodicamente a efe�vidade da EGR, em especial quanto a:

a) a observância do ape�te por risco e da polí�ca de gestão de riscos;

b) o desempenho do diretor responsável pelos controles internos;

c) o desempenho da unidade de gestão de riscos; e

d) a efe�vidade de ações adotadas para o saneamento de deficiências;

II - avaliar, sob o enfoque de riscos, o plano de negócio da supervisionada, e auxiliar na definição do
correspondente ape�te por risco;

III - auxiliar nos processos de tomada de decisões estratégicas relacionadas à gestão de riscos; e

IV - revisar a polí�ca de gestão de riscos, formulando e avaliando propostas de alterações.

§ 1º As supervisionadas enquadradas nos segmentos S3 ou S4 ficam dispensadas de cons�tuir
Comitê de Riscos, sendo que, nestes casos, suas atribuições, com exceção da prevista no inciso I, alínea “b”,
deverão ser desempenhadas pelo diretor responsável pelos controles internos.

§ 2º A denominação “Comitê de Riscos” é de uso restrito do órgão estatutário cons�tuído na forma
deste ar�go.

§ 3º O Comitê de Riscos deverá ser subordinado diretamente ao órgão de administração máximo
da supervisionada.

§ 4º O Comitê de Riscos deverá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, dos quais:

I - nenhum poderá ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores:
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a) diretor responsável pelos controles internos da supervisionada;

b) colaborador das unidades de gestão de riscos e de conformidade; ou

c) membro do Comitê de Auditoria, no caso de supervisionadas enquadradas no semento S1; e

II - a maioria deverá atender aos seguintes requisitos:

a) não ser e não ter sido, nos 3 (três) anos anteriores, colaborador da supervisionada ou de suas
controladoras, controladas ou subsidiárias, exceto na condição exclusiva de membro do Conselho de Administração
e de seus comitês;

b) não ser acionista da supervisionada, de suas controladoras, controladas ou subsidiárias, com
par�cipação igual ou superior a 5% (cinco por cento) do total de ações, por empresa;

c) não ser membro do grupo de controle da supervisionada, de suas controladoras, controladas ou
subsidiárias;

d) não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de pessoas que não atendam ao disposto em pelo menos uma das alíneas anteriores deste inciso, exceto em
relação aos colaboradores mencionados na alínea “a” que não possuam cargos de gestão;

e) não ser vinculado a acordos de acionistas;

f) não receber qualquer �po de remuneração da supervisionada, de suas controladoras, controladas
ou subsidiárias, que não seja rela�va à par�cipação acionária prevista na alínea “b” ou, quando aplicável, à função
de membro do Conselho de Administração e de seus comitês;

g) não possuir qualquer outro �po de vínculo com pessoas ou ins�tuições que possa, a critério da
Susep, influenciar de forma significa�va seus julgamentos, opiniões e decisões;

h) possuir tempo máximo de mandato, ou de mandatos consecu�vos, no Comitê de Riscos limitado
a 5 (cinco) anos, com intervalo mínimo de 3 (três) anos para reintegração; e

i) possuir comprovada experiência em gestão de riscos.

§ 5º O Comitê de Riscos deverá ser presidido por membro que atenda aos requisitos do § 4º, inciso
II.

§ 6º O estatuto ou contrato social da supervisionada deverá dispor de forma expressa sobre os
seguintes aspectos rela�vos ao Comitê de Riscos:

I - número de integrantes e suas respec�vas qualificações mínimas, critérios de nomeação,
des�tuição, remuneração e tempo de mandato; e

II - regras de funcionamento, incluindo atribuições do comitê, periodicidade mínima de reuniões e
forma de prestação de contas ao órgão de administração máximo da supervisionada.

§ 7º O Comitê de Riscos poderá, no âmbito de suas atribuições, u�lizar-se do trabalho de
especialistas, sem eximir-se de suas responsabilidades.

 

Seção IV

Dos Requisitos para a Gestão de Riscos Específicos

Subseção I

Da Con�nuidade dos Negócios

Art. 22. Os riscos que possam ocasionar interrupção total ou redução significa�va dos processos
crí�cos de negócio da supervisionada deverão ser mi�gados através de um plano de con�nuidade de negócios que
preveja, no mínimo:

I - papéis e responsabilidades específicos em relação à con�nuidade dos negócios;

II - nível mínimo de operação e prazo máximo de retorno ao funcionamento normal;

III - procedimentos de comunicação com interessados internos e externos; e

IV - testes periódicos.
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Subseção II

Da Gestão do Risco de Liquidez

Art. 23. Para fins desta Resolução, define-se o risco de liquidez como a possibilidade da
supervisionada não ser capaz de cumprir eficientemente suas obrigações financeiras, esperadas ou não, no
momento em que forem devidas, seja pela impossibilidade de realizar tempes�vamente seus a�vos ou pelo fato de
tal realização resultar em perdas significa�vas e/ou no descumprimento de requisitos regulatórios.

Art. 24. A polí�ca de gestão de riscos da supervisionada, ou outra polí�ca estabelecida com base no
art. 17, § 1º, deverá definir estratégias e diretrizes rela�vas à gestão de risco de liquidez, incluindo, no mínimo:

I - os parâmetros para a avaliação dos a�vos da supervisionada quanto à capacidade de realização
ou de geração de fluxos de caixa em montantes e prazos compa�veis com o pagamento de suas obrigações
contratuais, bem como outras obrigações financeiras, em condições normais ou estressadas; e

II - as estratégias para contornar as situações previstas no inciso I, que poderão incluir manutenção
de estoque adequado de a�vos de elevada liquidez e/ou eventuais fontes de financiamento capazes de suprir,
mesmo em condições de estresse, as necessidades de liquidez da supervisionada.

Art. 25. As estratégias e diretrizes previstas no art. 24 deverão ser aplicadas a processos e
procedimentos des�nados à gestão do risco de liquidez, que, sempre que aplicável, deverão considerar:

I - potenciais aumentos das solicitações de cancelamentos, resgates e portabilidades;

II - potenciais aumentos de sinistralidade, despesas administra�vas e outras despesas operacionais,
inclusive decorrentes de eventos catastróficos;

III - oscilações nos fluxos de caixa de a�vos e passivos decorrentes de flutuações do mercado
financeiro;

IV - necessidade de depósitos de margem e outras garan�as decorrentes de operações com
deriva�vos; e

V - necessidade de observância dos requisitos regulatórios em vigor.

 

CAPÍTULO V

DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA

Seção I

Das Disposições Gerais deste Capítulo

Art. 26. As supervisionadas deverão implementar e manter a�vidade de Auditoria Interna que
atenda aos requisitos mínimos estabelecidos neste capítulo.

Parágrafo único. O disposto neste capítulo não se aplica às sociedades corretoras de seguros.

Art. 27. A a�vidade de Auditoria Interna deverá ser con�nua, efe�va e independente das a�vidades
auditadas.

Art. 28. O escopo da a�vidade de Auditoria Interna deverá considerar todas as funções e a�vidades
da supervisionada, inclusive as terceirizadas, devendo ser avaliados, no mínimo:

I - a efe�vidade dos sistemas e processos de governança corpora�va, inclusive o SCI e a EGR,
considerando os riscos atuais e emergentes em todos os níveis da supervisionada;

II - a confiabilidade, a efe�vidade e a integridade dos processos e sistemas de informações
gerenciais e financeiras;

III - a observância a determinações legais e regulamentares, às recomendações dos órgãos
supervisores e às polí�cas e norma�vos internos da supervisionada;

IV - a salvaguarda dos a�vos da supervisionada e dos segurados, par�cipantes, beneficiários e
detentores de �tulos de capitalização, verificando a existência desses a�vos e, quando necessário, o adequado
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nível de segregação entre eles; e

V - outros itens específicos, requeridos pela regulamentação em vigor.

Parágrafo único. A Susep poderá, no exercício de suas atribuições de supervisão, determinar que a
supervisionada inclua trabalhos específicos no escopo da a�vidade de Auditoria Interna.

 

Seção II

Do Regulamento da A�vidade de Auditoria Interna

Art. 29. A supervisionada deverá possuir um regulamento específico para a a�vidade de Auditoria
Interna, que contemple, no mínimo:

I - o obje�vo e o escopo da a�vidade de Auditoria Interna;

II - os parâmetros mínimos para que a a�vidade de Auditoria Interna seja executada de forma
independente e efe�va, incluindo a exigência de observância a reconhecidos padrões de auditoria;

III - as atribuições, responsabilidades, prerroga�vas e vedações aplicáveis aos membros da unidade
de Auditoria Interna, conforme disposto nesta Circular;

IV - os canais de comunicação a serem u�lizados para reportar as conclusões e recomendações
decorrentes dos trabalhos de auditoria; e

V - os procedimentos para a coordenação da a�vidade de Auditoria Interna com a Auditoria
Independente.

Parágrafo único. O regulamento da a�vidade de Auditoria Interna deverá ser aprovado pelo Comitê
de Auditoria, se existente, e pelo órgão de administração máximo da supervisionada.

 

Seção III

Da Unidade de Auditoria Interna

Art. 30. A supervisionada deverá cons�tuir uma unidade de Auditoria Interna, que será responsável
por realizar a a�vidade de Auditoria Interna.

§ 1º A unidade de que trata o caput deverá ser:

I - independente e segregada das demais unidades organizacionais, inclusive das unidades de
conformidade e gestão de riscos, de que tratam os arts. 10 e 18; e

II - subordinada ao órgão de administração máximo da supervisionada, podendo tal subordinação
se dar de forma indireta, através do Comitê de Auditoria, se existente.

§ 2º Deverão ser garan�dos à unidade de que trata caput:

I - os recursos materiais e humanos necessários, próprios ou terceirizados, incluindo pessoal
experiente, capacitado e em quan�dade suficiente;

II - acesso irrestrito e tempes�vo às informações necessárias para a realização de suas análises; e

III - canal de comunicação permanente com os órgãos de administração, que possibilite o efe�vo
reporte das recomendações decorrentes de trabalhos de auditoria e a adoção tempes�va das medidas corre�vas
cabíveis.

§ 3º É vedado aos membros da unidade de que trata o caput:

I - par�cipar da auditoria de a�vidades nas quais tenham atuado nos 12 (doze) meses anteriores;

II - envolver-se no desenvolvimento e implementação de medidas específicas rela�vas aos controles
internos;

III - acumular quaisquer outras funções ou a�vidades, exceto possivelmente pela apuração de
fraudes nos casos definidos pela supervisionada; e

IV - receber bônus ou incen�vos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades de
negócio, exceto por eventual par�cipação nos lucros ou resultados paga, na forma da legislação em vigor, a
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empregados regidos pela CLT.

Art. 31. As atribuições da unidade de Auditoria Interna, de que trata o art. 30, poderão, nos casos
dos escritórios de representação dos resseguradores admi�dos, das sociedades corretoras de resseguro ou de
supervisionadas enquadradas nos segmentos S3 ou S4, ser desempenhadas por auditor independente que:

I - seja registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

II - possua qualificação técnica específica para atuar em ins�tuições autorizadas a funcionar pela
Susep; e

III - não seja responsável pela auditoria das demonstrações financeiras da supervisionada ou por
qualquer outra a�vidade com potencial conflito de interesses.

Parágrafo único. O disposto no art. 30 aplica-se, no que couber, ao auditor independente
mencionado no caput.

Art. 32. Nos casos de nomeação ou des�tuição do gestor responsável pela unidade de Auditoria
Interna, ou de subs�tuição do auditor independente de que trata o art. 31, aplica-se o disposto no art. 12, exceto
na hipótese de adoção da faculdade prevista no art. 42, inciso III.

 

Seção IV

Do Planejamento e da Execução da A�vidade de Auditoria Interna

Art. 33. O planejamento da a�vidade de Auditoria Interna deverá ser realizado anualmente, tendo
por base, no mínimo:

I - diretrizes fornecidas pelo Comitê de Auditoria, se existente, e pelo órgão de administração
máximo da supervisionada; e

II - uma avaliação de riscos, específica para fins de auditoria, dos principais processos, áreas ou
a�vidades da supervisionada.

Parágrafo único. A avaliação de riscos de que trata o inciso II do caput deverá considerar, dentre
outras informações, os resultados das avaliações realizadas pelas unidades de conformidade e de gestão de riscos,
bem como por qualquer outra unidade ou ente que, na forma desta Resolução, possa realizar tais avaliações.

Art. 34. A execução da a�vidade de Auditoria Interna deverá abranger a coleta e análise de
informações, bem como a realização de testes, que fundamentem adequadamente suas conclusões e
recomendações aos órgãos de administração da supervisionada.

Parágrafo único. A a�vidade de Auditoria Interna deverá observar as normas e procedimentos de
auditoria estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), pelo CNSP, pela Susep e, no que não for
conflitante com estes, àqueles determinados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pelo Ins�tuto dos
Auditores Internos do Brasil (IIA Brasil).

Art. 35. A documentação do planejamento e da execução da a�vidade de Auditoria Interna deverá
compreender, no mínimo:

I - plano anual de Auditoria Interna, contendo pelo menos os processos, áreas ou a�vidades que
serão objeto de auditoria no período, sua respec�va classificação por nível de risco, proposta de cronograma e
previsão dos recursos necessários;

II - para cada trabalho específico de Auditoria Interna:

a) plano específico do trabalho, com definição de escopo, cronograma e dos fatores relevantes para
sua execução, como natureza, oportunidade e extensão dos procedimentos de auditoria a serem aplicados e
alocação dos recursos disponíveis;

b) papéis de trabalho, com registro dos fatos, informações e provas ob�dos no curso da auditoria; e

c) relatório contendo as conclusões e recomendações decorrentes do trabalho de auditoria; e

III - relatório anual de Auditoria Interna, contendo resumo dos trabalhos de auditoria realizados no
período e de suas principais conclusões e recomendações, bem como informações atualizadas sobre o status de
implementação das ações corre�vas necessárias, inclusive em decorrência de trabalhos concluídos em exercícios
anteriores.
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§ 1º O plano anual de Auditoria Interna e o relatório anual de Auditoria Interna deverão ser
aprovados pelo Comitê de Auditoria, se existente, e pelo órgão de administração máximo da supervisionada.

§ 2º Os relatórios de que tratam o inciso II, alínea “c”, e o inciso III do caput deverão ser
encaminhados aos órgãos de administração da supervisionada, para ciência e eventuais providências cabíveis.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS III, IV E V

Seção I

Dos Papéis e Responsabilidades

Art. 36. Compete ao diretor responsável pelos controles internos, de que trata o art. 9º:

I - orientar e supervisionar:

a) a implementação e operacionalização do SCI e da EGR, promovendo a integração de que trata o
art. 14, inciso I; e

b) as a�vidades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver;

II - prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários ao
adequado desempenho de suas respec�vas a�vidades, em especial quanto ao disposto no art. 10, § 5º, inciso I; e

III - informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o
Comitê de Riscos, se existente, de quaisquer assuntos materiais rela�vos a controles internos, conformidade e
gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a:

a) riscos novos ou emergentes;

b) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua
mensuração;

c) ações rela�vas à gestão de riscos; e

d) deficiências rela�vas à EGR e ao SCI e seu respec�vo saneamento.

Art. 37. Compete aos órgãos de administração da supervisionada:

I - zelar pela adequação e pela efe�vidade da EGR e do SCI, promovendo:

a) a disseminação das culturas de risco e de controle; e

b) o alinhamento das operações da supervisionada à polí�ca de conformidade, ao ape�te por risco
e à polí�ca de gestão de riscos;

II - possuir um entendimento geral do perfil de risco da supervisionada e compreender, para os
principais riscos a que ela esteja exposta:

a) sua natureza e potenciais impactos sobre o negócio;

b) o atual nível de exposição; e

c) as ações adotadas para sua gestão;

III - prover as unidades de negócio com a estrutura organizacional e os recursos materiais e
humanos necessários à adequada gestão dos riscos e operacionalização dos controles associados a suas respec�vas
a�vidades, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quan�dade suficiente; e

IV - garan�r que os mecanismos de avaliação de desempenho e a estrutura remuneratória adotados
pela supervisionada não incen�vem comportamentos capazes de comprometer a efe�vidade do SCI e da EGR.

§ 1º Para auxiliá-los no desempenho das atribuições definidas neste ar�go, os órgãos de
administração poderão, a seu critério, cons�tuir comitês ou comissões execu�vas, bem como u�lizar-se de
avaliações internas ou externas.

§ 2º Compete exclusivamente aos diretores da supervisionada:
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I - elaborar, implementar e operacionalizar os processos e procedimentos rela�vos ao controles
internos e gestão de riscos associados às a�vidades sob sua responsabilidade;

II - verificar sistema�camente a adoção e o cumprimento dos processos e procedimentos de que
trata o inciso I, como também a manutenção de sua adequação, definindo e implementando planos de ação
des�nados ao saneamento de deficiências da EGR e do SCI; e

III - definir os limites de exposição para as a�vidades de negócio que impliquem em assunção de
riscos relevantes, mencionados no art. 17, inciso II, alínea “c”.

Art. 38. É vedada a delegação de quaisquer responsabilidades e atribuições previstas nesta seção e
nos capítulos III, IV e V, a menos que haja disposição específica em contrário.

 

Seção II

Dos Grupos Prudenciais, Grupos Seguradores e Conglomerados Financeiros

Art. 39. O SCI e a EGR poderão ser implantados de forma unificada (SCI/EGR unificado) para
atender a supervisionadas, todas ou parte delas, que pertençam ao mesmo grupo prudencial, desde que:

I - a opção pela faculdade prevista no caput seja registrada em atas de reuniões dos órgãos de
administração máximos de cada uma das supervisionadas atendidas;

II - uma das supervisionadas atendidas fique responsável por cons�tuir as estruturas e
desempenhar as atribuições previstas nesta Resolução de forma centralizada, conforme disposto nesta seção,
devendo registrar sua decisão por assumir tais responsabilidades na forma prevista no inciso I; e

III - a supervisionada de que trata o inciso II comunique à Susep da adoção da faculdade prevista no
caput, devendo incluir na referida comunicação a lista das demais supervisionadas atendidas por ela e os
documentos comprobatórios do atendimento aos incisos I e II.

§ 1º O SCI/EGR unificado deverá considerar os riscos associados ao conjunto de supervisionadas
atendidas e a cada uma delas individualmente.

§ 2º As supervisionadas do grupo prudencial que não sejam atendidas por SCI/EGR unificado, se
houver, deverão implantar seu SCI e sua EGR de forma individual.

§ 3º Nas hipóteses de alteração da supervisionada prevista no inciso II do caput e de inclusão ou
exclusão de supervisionadas no SCI/EGR unificado, as respec�vas decisões deverão ser formalizadas e comunicadas
à Susep na forma prevista nos incisos do caput.

Art. 40. Na hipótese de adoção de SCI/EGR unificado, caberá exclusivamente à supervisionada
mencionada no art. 39, inciso II:

I - estabelecer e formalizar o ape�te por risco, de que trata o art. 16, tanto no nível individual, para
ela própria e para cada uma das demais supervisionadas atendidas, como no agregado;

II - estabelecer e formalizar as polí�cas de conformidade e de gestão de riscos, de que tratam os
arts. 8º e 17, que se aplicarão a todo o conjunto das supervisionadas atendidas;

III - designar o diretor responsável pelos controles internos, de que trata o art. 9º;

IV - cons�tuir as unidades de conformidade e de gestão de riscos, de que tratam os arts. 10 e 18; e

V - cons�tuir o Comitê de Riscos, quando aplicável.

§ 1º As polí�cas de que trata o inciso II do caput deverão contemplar as especificidades das
operações de todas as supervisionadas atendidas pelo SCI/EGR unificado.

§ 2º O disposto no inciso II do caput aplica-se às polí�cas mencionadas no art. 17, § 1º, exceto nos
casos de supervisionadas atendidas pelo SCI/EGR unificado que possuam polí�cas análogas aprovadas pelos
respec�vos órgãos de administração máximos.

§ 3º As atribuições dos entes mencionados nos incisos III a V do caput estendem-se às demais
supervisionadas atendidas pelo SCI/EGR unificado.

§ 4º Para fins do inciso IV do caput:
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I - aplica-se o disposto nos arts. 11, 19, inciso I, e 31, desde que seus requisitos sejam cumpridos
pelo conjunto das supervisionadas atendidas pelo SCI/EGR unificado; e

II - o disposto no art. 19, inciso II, não se aplica a resseguradores locais atendidos por SCI/EGR
unificado.

§ 5º Para fins do inciso V do caput, os critérios constantes do art. 21, § 4º, inciso II, deverão ser
observados para todas as supervisionadas atendidas pelo SCI/EGR unificado.

Art. 41. As atribuições previstas no art. 37 aplicam-se aos órgãos de administração de cada
supervisionada, inclusive se atendidas por SCI/EGR unificado.

Parágrafo único. As demais atribuições previstas nesta Resolução, rela�vamente aos itens
mencionados nos incisos do caput do art. 40, aplicam-se aos órgãos de administração da supervisionada definida
na forma do art. 39, inciso II.

Art. 42. A unidade de Auditoria Interna, de que trata o art. 30, poderá ser cons�tuída:

I - na própria supervisionada;

II - em outra supervisionada que pertença ao mesmo grupo prudencial; ou

III - em outra ins�tuição, não supervisionada, que pertença ao mesmo grupo segurador ou
conglomerado financeiro.

§ 1º Na hipótese de adoção do SCI/EGR unificado, a supervisionada a que se refere o inciso II do
caput deverá ser a prevista no art. 39, inciso II.

§ 2º A adoção da faculdade prevista no inciso III do caput fica condicionada à observância do
disposto no capítulo V desta Resolução, tanto pela unidade de Auditoria Interna como pela ins�tuição a que ela
esteja vinculada.

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43. A supervisionada deverá estruturar um cronograma de treinamentos rela�vos ao SCI e à
EGR, par�cularmente para colaboradores que ocupam posições de alta responsabilidade ou desempenham
a�vidades de alto risco.

Art. 44. A supervisionada deverá conservar, nos termos da regulamentação específica, as versões
vigentes e anteriores de todas as polí�cas, norma�vos internos, relatórios, atas de reuniões e demais
documentações comprobatórias do atendimento ao disposto nesta Resolução, facultando o pronto acesso à Susep
quando por esta solicitado.

Art. 45. A Susep poderá:

I - determinar que a supervisionada adote controles e procedimentos adicionais, estabelecendo
inclusive seu prazo de implantação, caso considere que qualquer dos requisitos rela�vos à EGR, ao SCI ou à
a�vidade de Auditoria Interna não estejam sendo atendidos adequadamente; e

II - expedir as normas e orientações complementares necessárias à implementação do disposto
nesta Resolução, inclusive quanto a requisitos para a gestão de riscos específicos.

Art. 46. Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CESAR DA ROCHA NEVES (MATRÍCULA 1338145),
Coordenador-Geral, em 29/04/2021, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep
78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1004024 e o código CRC B6ED4E6F.
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